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PARECER CEE/CES Nº  57/12                  APROVADO EM 03/10/2012

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CENTRO-OESTE  – 
UNICENTRO    

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em 
Psicologia – Bacharelado, da UNICENTRO, ofertado no Campus de 
Irati.

RELATOR: JOSE DORIVAL PEREZ

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior/SETI,  por  meio  do  ofício  CES/SETI  nº  726,  de  25/07/12  (fls.  424)  e 
Informação Técnica nº 44/2012-CES/SETI (fls. 423), da mesma data, encaminha 
o  protocolado  da  Universidade  Estadual  do  Centro–Oeste  –  UNICENTRO, 
município de Guarapuava, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, em que 
solicita a renovação do reconhecimento do curso de graduação em Psicologia – 
Bacharelado,  ofertado  no  Campus de  Irati,  com  fundamento  no  artigo  52  da 
Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

1.1 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Psicologia  –  Bacharelado  foi 
reconhecido pelo Decreto Estadual nº 2064, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 16/01/08, embasado do Parecer CEE/CES/PR nº 673/2007, com carga horária 
de 4.148 (quatro mil cento e quarenta e oito) horas, regime de matrícula seriado 
anual,  turno de funcionamento  integral,  30  (trinta)  vagas anuais  e período de 
integralização: mínimo de 05 (cinco) e máximo de 07( sete) anos.

As  Resoluções  nºs  39-COU/UNICENTRO,  de  09/03/09  (fls. 
310) e 2-COU/UNICENTRO, de 02/01/12 (fls. 363) alteraram o projeto político-
pedagógico do curso, com as seguintes características:

Carga horária: 4.176 (quatro mil e cento e setenta e seis) 
horas.
Turno de funcionamento: integral
Regime de matrícula: anual
Número de vagas: 30 (trinta)
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) e máximo de 
07 (sete) anos.
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1.2 Matriz Curricular atualizada (fls. 70 e 71)
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1.3 Objetivos do Curso

A UNICENTRO, às folhas 89,  descreve os objetivos do curso:

a)  Formar  o  psicólogo,  construindo  as  habilidades  e  competências 
necessárias para a atuação profissional nos vários contextos existentes e 
potenciais.
b)  Propiciar  a  atitude  profissional  ética  e  comprometida  com  a 
transformação social.
c) Estimular o trabalho interdisciplinar e o diálogo com as demais ciências.
d)  Promover  a  sensibilização  e  capacitação  para  o  trabalho  com 
segmentos sociais excluídos,  estimulando a produção de conhecimento 
psicológico e interdisciplinar neste campo.
e) Estimular a formação contínua através da educação continuada, em 
particular na pós-graduação strictu sensu.
f)  Construção  do  desenvolvimento  do  conhecimento  científico  em 
Psicologia.
g)  Compreensão  dos  múltiplos  referenciais  que  buscam  apreender  a 
amplitude do fenômeno psicológico em suas interfaces com os fenômenos 
biológicos e sociais.
h)  Reconhecimento da diversidade de perspectivas necessárias para a 
compreensão do ser humano e incentivo à interlocução com campos de 
conhecimento  que  permitam  a  apreensão  da  complexidade  e 
multideterminação do fenômeno psicológico.
i)  Compreensão crítica dos fenômenos sociais,  econômicos,  culturais e 
políticos do país, fundamentais ao exercício da cidadania e da profissão.
j) Atuação em diferentes contextos considerando as necessidades sociais, 
os direitos humanos tendo em vista a promoção da qualidade de vida dos 
indivíduos, grupos, organizações e comunidades.
k) Respeito a ética nas relações com clientes e usuários, com colegas, 
com o  público  e  na  produção  e  divulgação  de  pesquisas,  trabalhos  e 
informações.

1.4 Perfil do Egresso

O perfil profissional do curso de graduação em Psicologia – 
Bacharelado,  é descrito pela UNICENTRO, às folhas 92:

O psicólogo formado pelo Campus Universitário de Irati da Universidade 
Estadual  Centro-Oeste  deve  estar  comprometido  com  práticas 
profissionais marcadas pela competência e compromisso ético e político 
permeados  pela  contínua  construção  e  aplicação  do  conhecimento 
científico. 
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1.5 Quadro Docente ( fls.  73 a 80)

O  quadro  de  docentes  é  constituído  de  29  (vinte  e  nove) 
professores, todos com Regime Integral ( RT- 40), sendo 11 (onze)  doutores, 12 
(doze) mestres, 05 (cinco) especialistas e 01 (um) graduado.

2. No Mérito

O curso de graduação em Psicologia - Bacharelado, ofertado 
pela  Universidade  Estadual  do  Centro–Oeste  –  UNICENTRO, participou  do 
Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2009) e obteve o CPC-4 
(fls. 08), ficando dispensado de avaliação externa, com fundamento no artigo 52, 
da Deliberação nº 01/10-CEE/PR que dispõe que “ para fins de renovação de 
reconhecimento,  ficam  dispensados  de  avaliação  externa  os  cursos,  cujo 
Conceito Preliminar de Cursos Superiores – CPCs seja 3, 4 ou 5.”

O  projeto  político-pedagógico  do  curso  de  graduação  em 
Psicologia – Bacharelado atende a legislação pertinente.

 

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do 
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Psicologia  -  Bacharelado,  da 
Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  -  UNICENTRO,  do  município  de 
Guarapuava, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, ofertado no Campus de 
Irati,  pelo prazo de 04 (quatro) anos, com fundamento nos artigos 48 e 52 da 
Deliberação nº 01/10-CEE/PR. 

O projeto político-pedagógico atualizado do curso apresenta 
carga  horária  de  4.176  (quatro  mil  cento  e  setenta  e  seis)  horas,  turno  de 
funcionamento  integral,  regime  de  matrícula  seriado  anual,  30  (trinta)  vagas 
anuais e período de integralização de no mínimo 05 (cinco) e no máximo 07 (sete) 
anos. 

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º 
e 54, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de 
informação e acervo.

É o Parecer.

Jose Dorival Perez
         Relator
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                Curitiba, 03 de outubro  de 2012.

Maria Helena Silveira Maciel
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE
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